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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo

Ofício n.º 324/2013

Garça, 25 de março de 2013.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 013/2013

Senhor Presidente,
Estamos encaminhando, para apreciação e deliberação dessa Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei nº 013/2013, no qual solicitamos autorização legislativa para firmar convênio com o Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza – CEETEPS, objetivando a cooperação técnico-educacional para a implantação de cursos profissionalizantes. 

Inicialmente, o convênio abrangerá a instalação dos cursos de “Artes Dramática” e “Designer de Interiores”, através de classes descentralizadas do CEETEPS, os quais serão ministrados na Escola Municipal de Cultura Artística “Amélio ‘Naná’ Zancopé”.

O oferecimento dos cursos com certificação, pelo Município de Garça e pela CEETEPS, proporcionará uma formação técnica-profissional, fomentando a qualificação profissional de toda à população, especialmente dos jovens Garcenses.

Solicitamos especial atenção dos nobres Edis para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado e, bem como requeremos sua tramitação em regime de urgência, nos termos do art. 54, da Lei Orgânica do Município.

Atenciosamente.

JOSÉ ALCIDES FANECO

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

FRANCISCO NICOLA CEREBINO CHRISTÓFORO JÚNIOR

Câmara Municipal de Garça

NESTA

PROJETO DE LEI Nº  CM  19/2013
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO, A CELEBRAR CONVÊNIO COM O CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio e posteriores termos aditivos com o Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza - CEETEPS, objetivando a cooperação técnico-educacional para a implantação de cursos profissionalizantes.

Art. 2º O convênio a ser firmado estabelecerá as responsabilidades a serem assumidas por cada um dos convenentes, podendo ser aditado, sempre no interesse público.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementas se necessário.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 25 de março de 2013.

JOSÉ ALCIDES FANECO
PREFEITO MUNICIPAL
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